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LEI Nº 2.039, DE 27 DE ABRIL DE 2023 
 
 

Dispõe sobre o reconhecimento de 
Utilidade Pública da “Associação Mãos 
que Ajudam” e dá outras providências.  

 
 

O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARABIRA, Estado da 
Paraíba. Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:   

Art. 1° Fica reconhecida de Utilidade Pública municipal a Associação 
Mãos que Ajudam, inscrita no CNPJ sob o nº 41.193.177/0001-39, associação 
sem fins lucrativos, que tem por descrição das atividades econômicas as 
atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e 
particulares não especificadas anteriormente; atividades da organizações 
associativas ligadas à cultura e à arte, localizada na Rua Josué Pimentel, 29, 
Bela Vista, Guarabira/PB. CEP: 58200-000. 

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Guarabira, 27 de abril de 2023. 
 
 
 

Marcus Diogo de Lima 
Prefeito  

 
 
 
 
 

 
Autoria: Vereador Tiago Justino Tributino  
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